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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 02, de 06 de janeiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1659, 

de 20 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Julia Siqueira Costa, matrícula SIAPE 125**** como substituta do 

cargo de chefe da Unidade de Contratos do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia, filial EBSERH, por motivo de cargo vago. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de janeiro de 2024. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DE PÁDUA NETTO 

Superintendente 
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Portaria - SEI nº 03, de 06 de janeiro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1659, 

de 20 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Comissão de Desalienação de Itens de Consumo do Hospital de 

Clinicas da Universidade Federal de Uberlândia HC-UFU/Ebserh, que passa a ser 

integrada pelos seguintes membros: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Suzanne Silva 

Sabino 
130**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 
Presidente 

Brunna Damásio 

Silva 
337**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Presidente 

(Suplente) 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 
Secretária 

Barbara Santos 

Abreu 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Secretária 

(Suplente) 

Vanessa Franco 

de Almeida 
343**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

Membro 

Titular 

Augusto César 

Marques Garcia 
102**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoques 

Membro 

Titular 

Isabela dos Santos 

Gouveia 
142**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Denyr Jeferson 

Dutra Alecrim 
225**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Maria Tereza 

Leite 
216**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 
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Valéria Roza da 

Silva 
325**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Marcilene Pereira 

da Costa 
328**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

David Gabriel de 

Oliveira 
228**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Vanessa Reis 

Castanheira 
337**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Ramon Carvalho 

Campos 
106**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Vitor Rodrigues 

Chaves 
337**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Romeno Nogueira 

Borges 
101**** 

Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 

Membro 

Titular 

Juliana Silveira de 

Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Membro 

Titular 

Daniel Azevedo 

da Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Membro 

Titular 

Eber Paula de 

Oliveira 
323**** Setor de Contabilidade 

Membro 

Titular 

Stefane Maria 

Dantas Azevedo 
335**** Setor de Contabilidade 

Membro 

Titular 

Renata Pereira 

Borges 
328**** Setor de Contabilidade 

Membro 

Titular 

 

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições da Portaria-SEI nº 146, de 28 de março de 

2024. 

 

Art. 3º. Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DE PÁDUA NETTO 

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 01, de 06 de janeiro de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.033257/2024-07; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de PASTA 

P/ ELETROENCEFALOGRAFIA por via de adesão à ARP do EBSERH - HU 

PROF POLYDORO ERNANI DE S THIAGO (UASG: 155913) Pregão 

90003/2024 para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone 

Roberto 

Guarda 

Santos 

324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula 

Silva 
111**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Integrante 

Técnico 
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Queiroz 

Braga 

Dimensionamento de 

Estoque 

Ione dos 

Santos 

Pereira 

334**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante 

Técnico 

João Batista 

Rodrigues 

de Melo 

193**** Analista Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

07/01/2025 

  

  

  

27/01/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 dias 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 
Área Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 
Área Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 
Área Demandante 
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Mapa de Preços Área Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 
Área Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e Mercado 
Área Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 
Área Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 
Área Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Analisar parâmetros 

legais do processo 
2 dias 28/01/2025 29/01/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Área Demandante 
Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 30/01/2025 31/01/2025 Área Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Pedido de Aceite do 

Órgão Gerenciador 
1 dia 

01/02/2025 17/02/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 dias 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Lista Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 

 


